
 
 
 

 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR/RELAÇÃO DE GASTOS 

ÓRGÃO CONCESSOR: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 

TIPO DE CONCESSÃO: Emenda Impositiva n° 47-Termo de Colaboração n°42/2023 

LEI AUTORIZADORA: nº 2.716 de 15/02/05, Lei Orgânica Municipal, via Emendas nsº, 10/2018 e 12/2018. 

OBJETO: CUSTEIO MATERIAL DE CONSUMO-SUPLEMENTO ALIMENTAR 

EXERCÍCIO: 2023 

ENTIDADE BENEFICIÁRIA: Grupo Voluntário de Combate ao Câncer de Capão Bonito 

CNPJ: 07869354/0001-16 

ENDEREÇO E CEP: Rua Quintino Bocaiuva, 16 / 18300-390 

RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE: Célia Lincoln do Amaral 

 

 

VALOR (ES) RECEBIDO(S): DATA FONTE (*) 

R$37,41 31/07/2023 RENDIMENTO 

  TOTAL R$ 37,41 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS REALIZADAS 

ESPECIFICAÇÃO 
DO 

DOCUMENTO 

DATA DO 
DOCUMENT

O 

NATUREZA DA 
DESPESA 

Nº DO CHQ OU 
ORDEM 

BANCÁRIA 

DATA DO 
PAGAMENTO 

FONTE DE 
RECURSO(*) 

VALOR 

NF052.887 28/07/2023 ITENS CONSUMO-
SUPLEMENTO 

99015 31/07/2023 MUNICIPAL R$736,20 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS R$ 736,20 

(*) Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios. 

 

 

 

 

RESUMO DA MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA 

SALDO ANTERIOR**                                         (A) R$ 3.815,36 

VALOR DO(S) RECURSO(S) RECEBIDO(S)    (B) R$ 37,41 

VALOR DAS DESPESAS                                  © R$ 736,20 

SALDO REMANESCENTE**                          (A+B-C)                                              R$ 3.116,57 

(**) Conta Corrente e Investimento 

 Declaramos, na qualidade de responsáveis pelo Grupo Voluntário de Combate ao Câncer, sob as penas da Lei, que a 

documentação acima relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados. 

     Capão Bonito,17/08/2023.   

 
 

 

 

 

 

Célia Lincoln do Amaral 

Presidente GVCC  

 


